
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 
Av. Ernani Cotrin, 163 - Centro - CEP: 88745-000 

Capivari de Baixo/SC - Fone: 48 3623 1146 
E-mail: cmdcacb@outlook.com/cmdca@capivaridebaixo.sc.gov.br 

PAUTA 

Reunião Extraordinária do CMDCA 

Data: 28/01/2021 (5ª feira) 

Hora: 08h30min 

Local: Videoconferência 

 

1. Lembrar aos conselheiros que passarem na SAS, irem até a sala do CMDCA para aprovar as atas e listas de presença da reuniões anteriores; 

2. Informe justificativa dos conselheiros faltantes;  

3. Entrega de materiais referentes ao CMDCA aos conselheiros que ainda não pegaram e reforço que encontra-se também disponíveis no site da 

prefeitura, página do CMDCA; 

4. Reforçar informe recebimento de e-mails e ofícios no último mês; 

5. Responder os ofícios que necessitarem resposta; 

6. Levantamento dos assuntos pendentes de 2020: 

- Formular Plano de Ação e Aplicação de 2021; 

- Formular Editais chancelado e com recursos já existentes; 

- Executar a tabela de ações referentes ao FIA; 

- Acompanhar a implantação do projeto de combate a negligência; 

7. Eleger os membros da diretoria: Presidente (governamental), vice-presidente (não governamental), Secretária(o) (não governamental); 

8. Reforçar pagamentos em haver através do FIA – Fundo para infância e adolescência de Capivari de Baixo-SC; 

9. Informar que a prestação de contas do FIA – Fundo da Infância e adolescência será realizada pelo Controle Interno na reunião de fevereiro; 

10. Atualizar Regimento Interno 2018 no que versa sobre o número de representantes do conselho(art.3º) conforme o disposto em lei municipal; 

11. Atualizar comissões permanentes do CMDCA: FIA, Fiscalização e Normas e documentos, e definir relatores; 

12.  Relembrar entidades governamentais e não governamentais que necessitarão atualizar seus cadastros junto ao CMDCA em 2021; 

13. Deliberar sobre o cronograma das reuniões das comissões do CMDCA EM 2021; 

14.Reforçar que o presidente atualize os dados referentes ao FIA na CAIXA, junto ao Secretário de administração e finanças 2021, responsáveis 

legais pela conta FIA, segundo a lei n.1.409/2011 e Decreto municipal n.159/1993; 

 

 

 

 

 

 


